JOSE CARLOS KNIPHOFF
VEREADOR DO PDT
REQUERIMENTO Nº 113/19
Exmos. Srs.

DD Vereadores(as) da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhores (as) Vereadores(as):

        O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através do Setor Competente, solicitando informações da viabilidade de alterar os seguintes dispositivos do Plano Diretor (segue documentos em anexos):
1. Alteração Lei Municipal nº 4.612/2018 – que a Rua Rio Grande do Norte, fique dentro da Zona Residencial em ambos os lados (conforme mapa em anexo);

2. Alteração Lei Municipal nº 4.613/2018 – Código de Obras  - alterar Inciso I e revogar o Inciso III do Art. 108..... 
I. Alteração da Fórmula para o seguinte texto: “A cada 135m² de área de cobertura deve ser reservado um adicional de 500L de águas pluviais”. 
E a eliminação do seguinte texto:

 “III - os reservatórios deverão ser esvaziados, ou reutilizados, num prazo máximo de 24 h (vinte e quatro horas) após o término das chuvas.”
3. Alteração Lei Municipal nº 4.613/2018 – Código de Obras – 
Alterar Incisos e alíneas do Art. 17. 

            I - planta de situação ou de localização, constando: 

            a) posição do lote ou terreno, em relação à quadra ou local, da obra ou edificação à ser construída; 

            b) indicação da distância do lote ou terreno em relação à esquina ou referência mais próxima, na escala 1/500 (um para quinhentos) 1/1000 (um para mil ), 1/2500 (um para dois mil e quinhentos) ou 1/5000 (um para cinco mil);

III - planta de implantação ou localização da edificação no terreno/lote, em escala não inferior a 1/200 (um para duzentos), ou 1/500 (um para quinhentos) onde constarão:

V - planta da cobertura da edificação com indicação do(s) caimento(s) e do tipo de telha, em escala adequada, preferencialmente igual a escala adotada para as plantas baixas conforme item IV deste artigo;
4. Alteração Lei Municipal nº 4.617/2018- Art. 12, Inciso IV – diminuir o tamanho da reserva obrigatória de uma faixa non aedificandi.
5. Alteração Lei Municipal nº 4.617/2018 – Art. 13 §1º - aplicar o percentual sobre a área aproveitada do loteamento.
6. Alteração Lei Municipal nº 4.612/2018 - Alteração do Zoneamento do loteamento Portal do Sol – Quadras 679 e parte superior da 1049, as quais estão denominadas como ZSI e o correto é ZC5 (conforme mapa em anexo).
7. Alteração Lei Municipal nº 4.612/2018 – Tabelas do Quadro II – Anexo II - Alterar o texto “PAVIMENTO COMERCIAL ” e “PAVIMENTO RESIDENCIAL” para “PAVIMENTO TERREO COMERCIAL” e “PAVIMENTO TERREO RESIDENCIAL” e adição de observação quanto a edificação de uso misto.
8. Alteração Lei Municipal nº 4.613/2018 – Código de Obras – Alterar a alínea b) do Art. 16. b) indicação da distância do lote ou terreno em relação à esquina ou referência mais próxima, na escala 1/500 (um para quinhentos) e ou 1/1000 (um para mil).
9. Alteração Lei Municipal nº 4.612/2018 – Alterar o Zoneamento do Loteamento Biazin, aprovado pelo Decreto n. 125/2012, compreendendo as quadras 524, 526, 1235, 1236 e  1237, alterando o ZR1 (Zona Residencial 1) para ZUM (Zona de Uso Misto), conforme tabela em anexo. 
10. Alteração Lei Municipal nº 4.612/2018 – Alterar a redação do § 4º do Art. 46 Toda vaga de estacionamento deverá ter o seu acesso independente das vagas vizinhas, exceto nos casos em que o número de vagas ultrapassar o mínimo exigido, quando então, as vagas excedentes poderão ter acessos comuns, e em casos de edificações residenciais desde que identificadas que as vagas de acesso comum pertençam a mesma unidade habitacional.
11. Alteração Lei Municipal nº 4.612/2018 – alteração de recuo: Para os lotes de esquina, o recuo frontal será para a rua principal  obedecendo 5,00 m, e na rua secundária o recuo será de 2,00 m. Caso o recuo frontal seja 1,50m o recuo para a rua secundária será também de 1,50m. Não tendo rua principal a fachada principal será determinante do recuo de 5,00 m. A testada mínima de lotes de esquina será sempre acrescida de 3,00 m para subdivisão de lotes existentes.  A determinação da via principal será obedecendo a sequência: Avenida, Via de frente para parques ou praças, Rua, Travessa, Alameda, demais vias e caso ambas as vias tenham mesma nomenclatura deve-se observar a via com maior caixa de rua.
JUSTIFICATIVA
Fomos procurados por com engenheiros e arquitetos solicitando nossa intercessão junto ao Executivo Municipal, com intuito de alterar alguns dispositivos do Plano Diretor, uma vez que após a aprovação e devida aplicabilidade estão causando ambiguidade de interpretação.  
Solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 2 de maio de 2019.
JOSE CARLOS KNIPHOFF
VEREADOR
Vereadores subscritores:
Vereador Ademir Walendolff            __________________________
Vereador Aires Tomazoni                ___________________________
Vereador Camilo Rafagnin                __________________________
Vereadora Daniela Celuppi            ____________________________
Vereadora Elenir de Souza Maciel ___________________________
Vereador Evandro Wessler              ___________________________
Vereador Leonardo Gacia                     ________________________
Vereadora Maria De Lourdes Pazzini _________________________
Vereador Paulo Valdir Grohs           ___________________________
Vereador Rodrigo Inhoatto              ___________________________
Vereador Silmar Gallina                      _________________________
Vereador Valmir Antonio Tonello      __________________________
